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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18 (DEZOITO) DE 2013 

“de Sessão Extraordinária” 

 

 

VEREADOR BENEDITO JOSÉ DO COUTO, Presidente da Câmara Municipal de 

Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 117 da Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010 (vigente Regimento Interno),  

 

DECIDE convocar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Câmara Municipal para o dia 

09 de dezembro de 2013, segunda-feira,  após o encerramento da Quadragésima Primeira (41ª) 

Sessão Ordinária, destinada na “Ordem do Dia” à leitura e encaminhamento da seguinte 

matéria: 

 

1 – Projeto de Lei nº 210, de 2013, de autoria do Prefeito Municipal “revogando 

dispositivo da Lei Municial nº 4.043 de 12 de agosto de 2005 que dispõe sobre desapropriação 

amigável ou judicialmente de uma área de terreno que consta pertencer à JUSSARA SOARES 

VIEIRA” 

 

2. Projeto de Lei nº 211, de 2013, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

retificação de área, objeto de permuta com áreas de NATANAEL PEREIRA DE CAMARGO. 

 

3. Projeto de Lei nº 212, de 2013, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre a 

aprovação do Plano de Urbanização do Loteamento Parque das Laranjeiras I e II”. 

 

4. Projeto de Lei nº 213, de 2013, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

alteração da Lei Municipal nº 4.704, de 28 de janeiro de 2009, que institui no âmbito do 

Município de Mogi Mirim o Programa de Subsídio ao Transporte de Estudantes do Ensino 

Técnico Profissionalizante, Graduação e Pós-Graduação”. 

 

5. Projeto de Lei Complementar nº 20, de 2013, de autoria do Prefeito Municipal 

“acrescentando dispositivo à Lei Complementar Municipal nº 01, de 1990, que dispõe sobre 

aprovação de loteamentos urbanos”. 

 

Ficam pois, os(as) Senhores(as) Vereadores(as), notificados(as) da Sessão 

Extraordinária em questão, nos termos regimentais. 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 09 de dezembro 

de 2013. 

 

 

 

VEREADOR BENEDITO JOSÉ DO COUTO 

Presidente da Câmara 

 


